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RESUMO
O princípio da busca pela verdade real é tema bastante discutido pelos juristas, sobretudo em Direito Processual Penal. Com fundamento na verdade real, a dogmática jurídica aporta prerrogativas ao julgador que remetem ao antigo sistema inquisitivo que justificou uma série de procedimentos desumanos em séculos passados. A conceituação doutrinária do referido princípio abarca, por vezes, diferentes conceituações filosóficas acerca da verdade que em nada se harmonizam. A aplicação do princípio da verdade real, despida de uma análise crítica substancial, demonstra um comodismo dos juristas. O presente trabalho tem como objetivo fazer uma análise filosófica da verdade, além de uma breve retrospectiva ao sistema inquisitorial, para que, através de uma discussão doutrinária acerca da disciplina do princípio da verdade real, possa-se chegar a uma conclusão lógica a respeito de sua aplicabilidade no Processo Penal. Para tal, foi utilizada uma metodologia puramente bibliográfica e interdisciplinar, em livros, artigos e legislação brasileira.
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ABSTRACT
[bookmark: _GoBack]The principle of search for real truth is a widely discussed theme by the jurists, notably in Criminal Procedure Law. Founded on the real truth, the legal dogmatics give prerrogatives to the judges that remind the antique inquisitorial system, which justified a range of inhumans prodedures in past centuries. The legal literature conceptualization of the reported principle encompasses, at times, different philosofical conceptions concerning the truth, which do not harmonize in any manner. The aplication of the principle of real truth, destituded of a critical subtancial analysis, demonstrates the jurists' self-indulgence. The present study aims to make a philosofical analysis of the truth, as well as a brief retrospective of the inquisitorial system, in order to achieve, through a legal literature discussion about the principle of real truth, a logic conclusion upon the aplication of the refered assumption in the criminal procedure. Therefore, it was utilized a bibliographical methodology and interdisciplinary, such as books, articles and brazilian legislation.
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1. INTRODUÇÃO
A verdade sempre foi um assunto altamente discutido por inúmeros pensadores. Na Antiguidade, consoante os escritos dos precursores da Filosofia ocidental, sobretudo Platão e Aristóteles, a verdade estava nas próprias coisas. Para essa corrente, seria através da operação da razão que se obtinha uma visão intelectual da realidade tal como ela é. Todavia, a Filosofia moderna, ciente de que a verdade não poderia existir em si mesma, entendeu que esta deveria se manifestar através da linguagem. A verdade seria a exteriorização coerente de um enunciado, na composição sujeito e predicado. 
	A problemática se manifesta em virtude da instrução probatória ter como finalidade, conforme expõe alguns doutrinadores, a busca da verdade real. O mencionado princípio tem sua gênese no antigo sistema inquisitivo, em que o poder se concentrava nas mãos do juiz, que detinha as funções de acusar, julgar e defender o acusado.
	Em busca de evitar a insegurança jurídica e as arbitrariedades dos juízes, que possuíam poderes ilimitados, bem como para se adentrar à verdade real, surge o sistema tarifado de provas, também conhecido como sistema legal, em que se preestabelecia um determinado valor às provas produzidas no processo. 
	O Código de Processo Penal pátrio, datado de 1941, apresenta dispositivos que possuem uma forte influência do sistema inquisitivo. Todavia, a Constituição Federal de 1988 possui forte amparo no sistema acusatório, prevendo a separação de poderes e princípios que asseguram a imparcialidade do juiz, não obstante a doutrina majoritária afirmar que o sistema misto é o que vigora em terrae brasilis, em razão das prerrogativas conferidas ao juiz pelo Código de Processo Penal e da fase pré-processual nitidamente inquisitória.
	A verdade real vem sendo sustentada pela dogmática jurídica e comodamente perpetuada pelos juristas, despida de análise filosófica, histórica e hermenêutica acerca de sua compatibilização com atual processualística. Sua conceituação é de difícil compreensão e, muitas vezes, contraditória com outros institutos jurídicos, não havendo uma uniformização por parte dos juristas, sobretudo os doutrinadores, quanto ao seu real significado. 
O presente artigo será pautado em uma pesquisa bibliográfica e interdisciplinar, de caráter qualitativo, visto tratar-se de um tema meramente teórico, buscando analisar leis, artigos e livros que versem sobre a matéria a seguir analisada.
As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas em realizar uma análise crítica acerca da aplicação, hodiernamente, do princípio da verdade real, sobretudo através de um estudo doutrinário em Processo Penal. Para tanto, a fim de se chegar a uma conclusão lógica acerca da aplicabilidade do referido princípio, serão investigadas, primeiramente, as diferentes acepções da verdade, consoante a Filosofia, além da realização de um breve apanhado histórico acerca do período inquisitorial.
Dessa forma, utilizar-se-á o método de procedimento histórico, posto que, com base no sistema inquisitorial, buscar-se-á entender a origem do princípio base deste estudo e sua influência no mundo forense, bem como o contexto histórico da época de sua gênese, com o intuito de avaliar o seu propósito e adequação na atual sistemática processual criminal.
Buscando atingir o objetivo central do presente trabalho, a pesquisa será abordada em caráter exploratório, vez que objetiva-se proporcionar maior entendimento à problemática manifestada. Para tal fim, buscou-se, através de uma pesquisa bibliográfica, acentuar o entendimento doutrinário acerca do princípio da busca pela verdade real em conjunto com determinados limites e parâmetros hermenêuticos em matéria processual criminal e constitucional. 
No que tange à forma de abordagem, está respaldada por uma pesquisa de cunho dedutivo-dialético idealista, uma vez que, a partir de princípios e normas constitucionais, bem como de um estudo bibliográfico interdisciplinar e coerente, buscar-se-á chegar a uma conclusão lógica, a fim de se observar se a aplicação do princípio em análise corresponde ou não às mudanças constitucionais e principiológicas do Direito, para uma consequente mudança na dogmática jurídica e reformulação do aludido princípio.
Tratar sobre a aplicação do princípio da busca da verdade real é matéria de grande relevância científica, visto que não são muitos os estudos e contribuições teóricas que tratam da disciplina e de suas consequências, destarte a aplicação do referido princípio encontra-se implantado no senso comum teórico-jurídico. Portanto, esses são alguns dos pontos que constituem a base deste artigo, buscando analisar e levantar maiores discussões sobre a aplicação do supradito princípio pelos magistrados e conhecimentos críticos acerca do tema e, ao mesmo tempo, verificar seus reflexos na moderna processualística.

2. BREVE APONTAMENTO SOBRE A VERDADE CONSOANTE A FILOSOFIA
A verdade sempre foi objeto de inúmeras discussões por diversos doutrinadores e filósofos. A ideia atual da palavra advém de um processo duradouro, construído através de três concepções diferentes oriundas da língua grega, latina e hebraica. 
Do grego aletheia, a verdade significa “não-oculto”, “não-escondido”, “não-dissimulado”. Pra este idioma, o verdadeiro dispõe sobre aquilo que é evidente ou o plenamente visível para a razão, manifestado aos olhos do corpo e do espírito. A verdade é a manifestação da realidade, enquanto a falsidade é a verdade escondida ou dissimulada em aparências (CHAUÍ, 1999).
Do latim veritas, trata-se de precisão, rigor, exatidão de um relato pormenorizado e fidedigno de um fato. Portanto, a verdade, no latim, relaciona-se à narrativa de um determinado episódio. O seu oposto é a mentira ou a falsificação. Cabe aqui analisar os relatos e enunciados como verdadeiros ou falsos, tendo como objeto a linguagem (CHAUÍ, 1999).
 Do hebraico emunah, a verdade significa confiança. Por essa concepção, o objeto será a pessoa ou Deus. A verdade será o cumprimento da promessa ou do pacto firmado. A verdade, portanto, consoante a língua hebraica, advém de uma crença fundada na esperança e na confiança. Seu ápice está na revelação divina e sua expressão mais perfeita é a profecia (CHAUÍ, 1999). 
A pesquisa da verdade, torna-se, por vezes difícil e por vezes fácil. Essa afirmação decorre da impossibilidade do homem apreender a sua integralidade, sendo igualmente impossível não apreendê-la em hipótese alguma. Cada indivíduo pode dizer algo a respeito da verdade. Referida contribuição, por si só, em nada acrescentará ao seu conhecimento. Contudo, a junção das contribuições individuais proporcionarão um resultado considerável. Tal fato assim se manifesta ante a dificuldade da busca da verdade ser intrínseca às condições naturais humanas, e não às coisas (REALI, 2005).
Há três teorias filosóficas que buscam aportar concepção à verdade: I – Teoria da Evidência; II – Teoria da Correspondência/coerência e; III- Teoria do Consenso. A primeira concepção filosófica diz respeito à alétheia. Pela teoria da evidência, a verdade está nas próprias coisas ou na própria realidade. O conhecimento, portanto, é a apreensão intelectual e racional das coisas. É a evidência a visão intelectual do conhecimento moderno. “A visão intelectual e racional da realidade tal como é em si mesma é alcançada pelas operações de nossa razão ou do nosso intelecto. Uma ideia é verdadeira quando corresponde à coisa que é seu conteúdo e que existe fora do nosso espírito ou de nosso pensamento” (CHAUÍ, 2012, p. 123).
	A segunda teoria corresponde à predominância da veritas. Nessa vertente, a verdade depende do rigor e precisão na criação e no uso das regras da linguagem, exprimindo os pensamentos e ideias dos indivíduos e, ao mesmo tempo, os fatos a eles exteriores. A coerência interna ou lógica das ideias e das cadeias de ideias que formam um raciocínio são as diretrizes necessárias para se chegar a uma validade lógica dos argumentos, a fim se alcançar a verdade (CHAUÍ, 2012).
	Por fim, quando a verdade depende de um acordo ou de um pacto de confiança entre os pesquisadores responsáveis pela definição de um conjunto de convenções universais sobre o conhecimento que deve ser respeitado por todos, tem-se a aplicação da emunah. Nesta teoria, há um consenso e confiança recíproca entre os membros de uma comunidade de pesquisadores e estudiosos (CHAUÍ, 2012).
	Há, ainda, uma quarta teoria da verdade (pragmática) em que se define como conhecimento verdadeiro aquele que passa por um critério prático. Seu mais conhecido representante é o americano William James (1842-1910), defensor de um empirismo radical e da experiência pura. Para esta teoria, o verdadeiro será aquilo que, passando por aplicações práticas, através de experimentações e experiências, obtém-se um resultado positivo e eficácia em sua aplicação.
	Socrates e Descartes desconfiavam das opiniões e crenças da sociedade e, até mesmo, de suas próprias ideias e opiniões. Eram, pois, contrários ao denominado “dogmatismo”, atitude natural de que o mundo é exatamente como se é percebido. O dogma é tomado como verdade que não se contesta ou se critica. Com o sufixo “ismo”, tem-se uma atitude autoritária e submissa, não admitindo contestação, dúvida ou crítica, submetendo-se, por conseguinte, às opiniões preestabelecidas (CHAUÍ, 2012).
Na Antiguidade Greco-Romana a verdade era irrelevante para o julgamento. A decisão se respaldava em torno de argumentos persuasivos que poderiam, inclusive, levar os julgadores ao convencimento de afirmações falsas (VAZ, 2010). É o que se percebe no julgamento de Sócrates.
	Na obra de Platão (2013) Apologia a Sócrates, este, em seu discurso, antes de ser levado à morte, asseverou ser a verdade a virtude do juiz e de um orador. Em busca da deliberação dos juízes acerca do que era justo em suas palavras, buscou, através da dialética, apresentar sua defesa e contraditório. Sócrates, intencionado a encontrar alguém que fosse deveras sábio, esbarrou em ignorantes presunçosos que demonstravam não ser efetivamente eruditos. 
Indignados com a descoberta de Sócrates e desinvestidos de tal enaltecimento, os ignorantes acusavam-no de ensinar coisas celestes e terrenas, a não acreditar nos deuses doutra época, e a tornar ruim a boa razão. Assim, a fim de homiziar a verdade (saber que nada sabiam), consideravam a conduta do referido filósofo pérfida e ardilosa. 
Percebe-se, dessa forma, que o “crime” de Sócrates era, tão somente, dizer a verdade, exteriorizar a ignorância dos homens pretensiosamente sábios e, por conseguinte, estimular o conhecimento e a virtude nos jovens.
Na obra Crátilo de Platão (1988), em uma discursão sobre a natureza do nome que cada coisa carrega, Sócrates, em um debate juntamente com Hermógenes e Crátilo, ao indagar àquele sobre a possibilidade de se dizer a verdade ou mentir, afirmou que a proposição que se refere às coisas como elas são é verdadeira. Em contrapartida, será falsa quando indica o que elas não são. Para Sócrates, na mencionada obra, a proposição verdadeira é verdade em sua integralidade e, por essa razão, afirma ser um nome (uma palavra), menor parte de uma proposição, também verdadeiro. Logo, uma proposição falsa incorporará, do mesmo modo, o nome como um enunciado falso. 
Nesta senda, sob o aspecto clássico da aletheia, consoante Sócrates, as coisas não serão semelhantes sempre e a todos, tampouco serão relativas a cada pessoa em particular, mas devem ser de essência permanente em si mesmas, de acordo com sua essência natural, não dependendo da relação delas com o indivíduo (PLATÃO, 1988).
Consoante entendimento de Aristóteles (2006), O verdadeiro e falso das coisas manifesta-se em sua combinação ou separação. Assim, será verdadeiro o enunciado que expressa que coisas separadas são separadas, e falso aquele que afirma que coisas separadas são combinadas, ou seja, contrárias a como elas efetivamente são. O verdadeiro manifestará a afirmação quando o sujeito e o predicado são combinados, e a negação quando dissociados. Em contrapartida, o falso apresentará combinações divergentes.
Percebe-se, por conseguinte, que a verdade, para o referido filósofo, será a correspondência do enunciado com as coisas, de modo que aquela só será verdadeira quando exprimida de forma idêntica ao que lhe foi apresentado, devendo o enunciado manifestar a coisa tal como ela é, coincidindo com a situação fatídica.
Semelhante é o entendimento de Morais (2010), ao interpretar a verdade do aludido filósofo, quando exprime que, a fim de se haver uma verdade ou falsidade em um enunciado, há de existir, anteriormente, a verdade da coisa. A verdade estaria em si mesma. As coisas seriam possuidoras daquela, independentemente do posicionamento do sujeito que as julga.
Por outro lado, o referido pensador, afirma que “[...] falsidade e verdade não estão nas coisas – o bom, por exemplo, sendo verdadeiro e o mau, falso – mas no pensamento[...]” (ARISTÓTELES, 2006, p. 175). Constata-se, portanto, que o filósofo percebe as coisas como dados que, em si, não constituem a verdade ou falsidade, posto que este trabalho decorre da cognição do indivíduo.
Aristóteles é intitulado de pensador realista e ingênuo, visto que, no idealismo-crítico moderno, só é possível obter a verdade através da síntese produzida pelo sujeito cognoscente. O sujeito não mais dispõe da própria coisa como base. Ele mesmo realiza a síntese predicativa, e em razão da dificuldade em distinguir um juízo falso de um verdadeiro surge a teoria do conhecimento, que objetiva entender como algo interno em um sujeito (o juízo) pode concordar com o externo - aquilo que é observável (MORAES, 2010).
Por sua vez, Kant (2001), na Crítica da razão pura, define verdade como a concordância entre o conhecimento e o seu objeto afirmando que um conhecimento não será verdadeiro quando não concordar com o objeto a que é referido. A verdade, portanto, é uma conexão entre o sujeito pensante e o objeto que possui como referência, entre o subjetivo de sua cognição e o objetivo que lhe é exposto.   
O referido pensador expõe que um conhecimento (desconsiderando o seu conteúdo), que respeita as leis gerais e formais do entendimento e da razão, exporá critérios de verdade. Todavia, tudo que for contra às regras gerais do seu pensamento será falso. Não obstante tais critérios dizerem respeito a apenas a forma da verdade, estes não serão suficientes, por mais que o conhecimento possua lógica, uma vez que poderão estar em contradição com o objeto. Assim, o conhecimento que não concorda com o objeto será uma condição negativa da verdade, e, portanto, não corresponderá à verdade material (objetiva), à verdade positiva e aprofundada (KANT, 2001).
O aludido filósofo entende que só será possível saber o que são as coisas a partir da união da sensibilidade e do entendimento, posto que a coisa, tal como se conhece, não é a perfeita imagem do real, mas a compreensão do homem graças às faculdades que lhe são intrínsecas, na medida em que é manifestada, devido a sua sensibilidade no espaço e no tempo.
No mesmo viés explana Vargas (2015), ao entender que o filósofo apontado assevera que só se poderá comparar o objeto com o conhecimento na dimensão do conhecimento que o homem possui sobre aquele. O conhecimento, para o supradito pensador, deve confirmar-se em si mesmo, conquanto não seja suficiente para ser verdade. O objeto está fora do indivíduo e o conhecimento está nele. Assim, a única forma de avaliar a concordância do conhecimento com o objeto será através do conhecimento deste. A confirmação do conhecimento estaria em si próprio 
Sob outra perspectiva, Habermans (2002), em Verdade e justificação, ao afirmar que a linguagem e a realidade estão unidas de forma indissociável, reconhece a inviabilidade de se explicar um fato a não ser através de um enunciado factual. As sentenças e opiniões não podem ser confrontadas por algo que não foi manifestado através da linguagem.
 A verdade, pois, é exteriorizada através da coerência e dos enunciamos que já foram aceitos anteriormente. A verdade não pode mais ser percebida somente pela correspondência com algo no mundo, posto que seria inviável se abster da linguagem. Apesar da verdade do mundo ser real em sim mesma, o seu conhecimento é difundido através da linguística.
A verdade é, desse modo, uma verdade do juízo, ou ainda, do enunciado. Apenas existe verdade ou falsidade quando se há uma construção de um enunciado, na composição do sujeito e predicado. Dessa forma, a palavra isolada ou composições de palavras não podem concluir a veracidade ou não dessa construção, todavia apenas a preposição em seu todo, o entrelaçamento entre ideias ou entre conceitos. A verdade, portanto, consoante a verdade proposicional, será o enunciado. Será a conexão entre termos ou conceitos (HEIDEGGER, 2009). 
Heidegger (2009) afirma que na Antiguidade, sobretudo nos escritos de Platão e Aristóteles, a verdade estava atrelada ao discurso, à linguagem falada. A decisão sobre o que era verdade ou falsidade se dava através do diálogo em público. Assim, a essência da verdade e o seu conhecimento estava no logos obtido através de uma proposição falada, incialmente formada através de uma sequência de palavras que possuem significados. 
A verdade passou por uma série de conceituações. Na metafísica clássica, a verdade era compreendida como a percepção da própria coisa ou da realidade. O indivíduo apenas manifesta aquilo que lhe é exposto no mundo para externar a verdade. Contudo, com a filosofia moderna, a verdade passa a ser uma construção linguística, através de um enunciado coerente. Portanto, não se pode mais acreditar em uma verdade que se é obtida através do dado, entretanto deve-se entender que representa uma expressão da linguagem, através de uma conexão entre termos ou conceitos. 

3. PASSAGEM HISTÓRICA PELO PERÍODO INQUISITORIAL 
A verdade sempre foi perseguida pelo Direito. Vários foram os métodos e institutos utilizados, durante o transcorrer da história, para tentar alcançá-la, a exemplo, os ordálios ou juízos de Deus, provações físicas, suplícios e, hodiernamente, após a humanização, a racionalidade dos processos judiciais (PACELLI, 2012). 
	Os ordálios ou Juízos de Deus, ocorridos no período da Idade Média, sobretudo na Europa Ocidental, designavam ao ente divino o ônus de julgar. Se impunha uma prova e somente aquele que conseguisse suportá-la era considerado inocente. Cabia ao julgador apenas declarar o resultado final. Não havia, portanto, uma investigação acerca do fato imputado ao acusado. O seu julgamento dependia apenas da sua resistência física. O sistema ordálico baseava-se em crenças supersticiosas que em nada condiziam com a investigação do fato ocorrido (MOUGENOT, 2012).
	Após o sistema ordálico, com o propósito de diminuir a insegurança nos julgamentos e o autoritarismo do juiz, surge o sistema de prova legal, representado pela ausência da prerrogativa do magistrado da livre apreciação das provas, posto que havia uma pré-valorização, na norma, das provas colhidas nos autos. O referido sistema originou-se no procedimento bárbaro, havendo se consolidado no direito canônico, caracterizado pelo surgimento do sistema inquisitorial e da busca da verdade real (MOUGENOT, 2012).
	O prelúdio da chamada Inquisição, conforme apontam alguns historiadores, verificou-se no século IX, no reinado da terceira dinastia de Califas, em que houve a reprimenda a todas as heresias que destoavam dos ensinamentos de Maomé. Contudo, no Império Romano, o sistema cognitio extra ordinem, instituído com o advento do principado – alto império (27 a. C) - em que retrata a passagem do modelo romano da Justiça Privada para a Justiça Pública, é considerado a raiz do período Inquisitorial. A expressão inquisitio, em Direito Romano, surge para legitimar a acusação procedida pela autoridade judicial (PINTO, 2010).
Na Idade Média iniciaram-se os movimentos político-religiosos que combatiam a diversidade de opiniões e crenças, havendo perseguição aos que divergiam da única visão de mundo que se impunha à época. Criou-se o denominado Tribunal do Santo Ofício que, influenciado pelo Direito Canônico, era incumbido de elaborar a acusação penal ex officio e investigar as provas e os acusados que, destituídos de suas garantias processuais, eram julgados conforme as provas obtidas pelo próprio acusador. Por conseguinte, a prova não era utilizada para o convencimento do magistrado, mas sim para o convencimento dos outros de que suas acusações eram verdadeiras (PINTO, 2010).
O processo inquisitório foi o supedâneo da Inquisição, consoante bem assevera Pinto (2010):
O processo inquisitório consistiu em peça fundamental na engrenagem da Inquisição, prestando-se ao molestamento, à inflição de castigos e flagelos aos desafetos da Igreja, ficando, dessa forma, completamente escancarado o objetivo de dominação geral da população que norteou o movimento inquisitorial (PINTO, 2010, p. 197).


Percebe-se, pois, que através do processo inquisitório, vários atos desumanos e tortuosos eram cometidos em desfavor daqueles que demonstravam ser uma ameaça à Igreja, tais como molestamento, castigos e flagelos.
Em meados dos séculos XIV e XV, os tribunais seculares e eclesiásticos adotaram o sistema inquisitório que promoveu a caça às feiticeiras. Foi na estrutura do processo inquisitório que a tortura como método de investigação, a verdade real e o sistema de provas legais ou tarifadas passaram a ser métodos de investigação (PINTO, 2010).
Até o fim do século XVIII e começo do século XIX o Direito, sobretudo na Europa, utilizou-se de diversos meios cruéis para a obtenção de prova e emprego de punições. Na França, a ordenação de 1670 regia as formas de práticas penais. A morte, a questão com reserva de provas, as galeras, o açoite, a confissão pública e o banimento eram as possibilidades regulamentadas pela vetusta norma (FOUCAULT, 2009).
O Direito criminal dispunha do suplício como método instrutório e corretivo. Era, pois, uma pena corporal que possuía mensuração do sofrimento de acordo com as peculiaridades de cada caso. “O suplício faz correlacionar o tipo de ferimento físico, a qualidade, a intensidade, o tempo dos sofrimentos com a gravidade do crime, a pessoa do criminoso, o nível social de suas vítimas” (FOUCAULT, 2009, p. 36).
O juiz não dispunha de seu livre convencimento. As provas eram divididas consoante o seu valor, calculado conforme a concretude e significação que a elas poderia ser dado. A confissão constituía, por conseguinte, a prova mais forte que triunfava sobre as demais. Considerada a rainha das provas (regina probarum), é o ato pelo qual o sujeito, responsável pelo fato criminoso, anuncia a sua conduta violadora, aceitando os termos da acusação. 
Todas as formas possíveis de coerção eram utilizadas para se obter a confissão. No entanto, tal instituto deveria obedecer algumas formalidades. Exigia-se que fosse “espontânea” e formulada perante um tribunal competente. Antes do interrogatório, o acusado realizava um juramento diante dos homens e de Deus, considerado, ao mesmo tempo, um ato ritual de compromisso. A tortura era um instrumento utilizado para se retirar a verdade, que deveria, posteriormente, ser repetida para que a sua confissão fosse considerada “espontânea” (FAUCAULT, 2009).
Entre o juiz que ordena a tortura e o suspeito que é torturado, há ainda como uma espécie de justa: o “paciente” – é o termo utilizado pelo qual é designado o supliciado – é submetido a uma série de provas, de severidade graduada e que ele ganha “aguentando”, ou perde confessando. Mas o juiz não impõe a tortura sem, por seu lado, correr riscos (e não é só o perigo de ver morrer o suspeito); ele põe alguma coisa em jogo no torneio, que não são os elementos de prova que já reuniu; pois a regra diz que, se o condenado “aguenta” e não confessa, o magistrado é obrigado a abandonar as acusações. O suplicado ganhou (FAUCAULT, 2009, p. 42).

Percebe-se, desse modo, que o indivíduo adentrava, através de sua resistência física e psicológica, nas alternativas de ser absolvido ou condenado. Se resistisse a todos os artifícios de tortura, seria considerado inocente. Caso contrário, sua fraqueza era a prova de sua culpa.
 O indivíduo indiciado não era presumidamente inocente. Por haver indícios, havia um grau de culpa e, consequentemente, deveria haver também um grau de punição. A tortura era portanto, ao mesmo tempo, um ato de instrução, de usurpação da verdade e de punição (FAUCAULT, 2009).
Beccaria (2012, p. 47-48) faz uma crítica acerca da aplicação da tortura como um meio processual de atingir a confissão, indagando a respeito do direito que legitima o emprego da referida conduta:
Qual é, portanto o direito, senão o da força, que autoriza um juiz a punir um cidadão, enquanto ainda há dúvidas se ele é culpado ou inocente? Não é novo este dilema: ele é culpado ou inocente? Se culpado, ele deveria sofrer a pena imposta pela lei e, assim, a tortura se torna inútil, pois sua confissão é desnecessária; se ele não é culpado, um inocente foi torturado, pois aos olhos da lei todo homem é inocente se o crime não for provado. Ademais confundem-se todas as relações ao exigir-se que um homem seja ao mesmo tempo acusado e acusador e que a dor seja o teste da verdade, como se a verdade residisse nos músculos e nas fibras de um miserável torturado. Por esse método, o mais resistente escapará e o mais frágil será condenado.

	O mencionado autor afirma ser a tortura um método processual desnecessário, dado que, se o indiciado for realmente culpado, a sua pena se torna inútil, já que passou por um sofrimento anterior. Em contrapartida, se não for culpado, será inocente, assim como todo homem é quando não demostrada a sua culpa. Por esse método, a verdade não estaria nas provas, mas sim no corpo do torturado.
	Duvidoso da utilidade da política das penas, o supramencionado autor indaga se a conveniência da utilização de tal método seria a de dar exemplo aos demais a não repetirem a conduta ilícita, apesar de inexistirem provas concretas que atestem a autoria do delito (BECCARIA, 2012).
Se o número dos que respeitam as leis é maior, consequentemente haverá mais inocentes torturados que culpados. Por meio do suplício, Beccaria (2012) afirma que o critério da verdade deixa de ser objetivo na tentativa de se esquivar das dores advindas da tortura. Assim, os que possuíssem mais resistência física, independentemente de sua inocência, poderiam ser absolvidos por terem aguentado, por maior tempo, o martírio sofrido. Havia, portanto, uma substituição da pena de uma condenação por uma pena menor proveniente da tortura. Por outro lado, um indivíduo mais frágil, por mais que não tivesse cometido a conduta inadmitida pela sociedade, acabava por confessar o crime para se ver livre daquele sofrimento momentâneo. 
No final do século XVIII e início do século XIX, a tortura e as punições públicas vão se esvaindo. A punição vai se tornando a parte mais acobertada do processo penal. A publicidade das penas é trocada pela publicidade dos debates e das sentenças. A justiça não mais deseja carregar a imagem negativa de torturador. As penas corporais vão, aos poucos, sendo substituídas por penas que privam o indivíduo de sua liberdade e restringem seus direitos. “O sofrimento físico, a dor do corpo não são mais os elementos constitutivos da pena” (FAUCAULT, 2009, p.16).
À vista disso, vislumbra-se que o período inquisitorial deu brecha a uma série de atos desumanos, legitimados pela busca da verdade real. O acusado era apenas um objeto de um sistema em que o magistrado que julgava tinha prerrogativas ilimitadas a fim de se investigar um fato delituoso. Não haviam garantias ao investigado/réu, mas apenas, com a aplicação do sistema tarifário, uma anterior valoração das provas colhidas no processo que justificava-se ante as arbitrariedades e poderes conferidos ao juiz.

4. ANÁLISE CRÍTICA DOUTRINÁRIA ACERCA DA VERDADE REAL 
Com a atual dinâmica processual criminal, o sistema tarifado de provas deu lugar ao livre convencimento motivado. O Código de Processo Penal admite uma amplitude probatória que abrange não somente as provas taxativas, todavia também as atípicas ou inominadas, em virtude da finalidade principal do processo penal: a busca da verdade real, assim entendido pela atual dogmática jurídica.
A prova judiciária tem um objetivo claramente definido: a reconstrução dos fatos investigados no processo, buscando a maior coincidência possível com a realidade histórica, isto é, com a verdade dos fatos, tal como efetivamente ocorridos no espaço e no tempo. A tarefa, portanto, é das mais difíceis, quando não impossível: a reconstrução da verdade (PACELLI, 2012, p. 315).

Entende-se, dessa maneira, que caberá ao juiz, através do conjunto probatório a ele disponível, utilizando-se do seu livre convencimento, deliberar sobre a existência ou não de um fato, através de uma construção probatória que mais se aproxime da realidade dos fatos, visto que torna-se impossível reconstruir a verdade dos fatos na maioria dos casos. 
Conforme aduz Mirabete (2007), será através da prova que um estado de certeza, na consciência do juiz, norteará o deslinde do processo, através de sua decisão judicial que, no juízo a quo, se dá através de sentença.	
Tourinho Filho (2012) afirma que há dois elementos básicos inerentes à sentença: A operação mental realizada pelo juiz para chegar a um juízo lógico, e; a declaração de vontade. A sentença, para o mencionado doutrinador, “não é apenas um ato de inteligência, mas também um ato de vontade, porquanto ela exprime uma ordem que nada mais é senão aquela mesma ordem genérica, abstrata e hipotética, prevista na lei, que se transmuda em concreta” (TOURINHO FILHO, 2012, p.854). Resta claro que, na posição do referido preceptor, a sentença é um ato de vontade que torna concreto o que a lei prevê abstratamente, através de uma operação mental do julgador. 
Através dessa junção de elementos básicos, que vem configurando os julgamentos dos magistrados, a complexidade cognitiva para julgar atinge conhecimentos inimagináveis. O juiz, além do Direito, utiliza-se de fontes diversas de conhecimento, indo muito além da tão buscada verdade plena, conforme bem aponta Aury Lopes Jr (2016, p. 703):
O ato de julgar, e todo o complexo ritual judiciário, não é algo que possa ser pensado – exclusivamente – desde o Direito, pois precisa dialogar, em igualdade de condições, com a Filosofia. Também não é um tema puramente filosófico, porque além de jurídico, é antropológico, pois nosso juiz é um ser-no-mundo, que jamais partirá de um grau zero de compreensão (ou significação), inserido que está na circularidade hermenêutica. Para além disso (muito além...), é o juiz um filho da flecha do tempo (dromologicamente pensada, com Virilio e outros), de uma sociedade em busca de valores (Prigogine e Morin). Une​-se (ou funde​-se) a essa liga científica, a psicanálise, pois, acima de tudo, estamos diante do sentire de um juiz​-no​-mundo, que precisa julgar outro sujeito, e o faz através da linguagem. Até mesmo a neurociência é chamada ao profícuo diálogo, pois não se pode mais insistir no “erro de Descartes”, parafraseando António Damásio, e não há ponto final aqui, nem poderia haver.

O mencionado preceptor afirma, portanto, a interdisciplinaridade presente no julgamento, aduzindo que, além da razão, o juiz se utiliza do sentire, ante ao fato deste ser um “juiz-no-mundo” e pertencente a uma sociedade em busca de valores.
Apesar de toda essa amplitude conferida ao magistrado, diante da atual sistemática do livre convencimento, Lopes (2016) aduz que a norma processual impõe a motivação nas decisões, posto que, desse modo, tornar-se-á possível a verificação da predominância, ou não, da racionalidade em detrimento do poder conferido ao julgador.  Essa seria a garantia da limitação do poder do magistrado.
Por outro lado, a Constituição impõe ao julgador a observância dos direitos fundamentais, independentemente de clamor social, a fim de impelir injustiças. Dentre os princípios constitucionais, encontra-se a presunção de inocência, fundamentado pelo art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal que, conforme assevera Nucci (2011, p.85), o referido princípio “tem por objetivo garantir, primordialmente, que o ônus da prova cabe à acusação e não à defesa”. 
Para o mencionado doutrinador, em virtude do estado natural de inocência, presumidamente concedido às pessoas, o Estado-acusação carecerá demonstrar ao Estado-juiz, através de provas suficientes, a culpa do réu, a fim de contrariar o referido paradigma. O réu e o juiz não têm o compromisso de provar que o que àquele fora imputado não merece medrar. Ao acusado é dado, tão somente, o direito ao contraditório e à ampla defesa, podendo utilizar-se de contra-hipóteses e contraprovas, ou, até mesmo, do seu nemo tenetur se detegere (direito de silêncio).
Se, ocasionalmente, o Estado-acusação não conseguir colher provas suficientes que atestem a autoria e materialidade do crime, em acatamento ao in dubio pro reo, consoante Sentís Melendo (1971, apud TOURINHO FILHO, 2013), deve o juiz absolver o acusado. O juiz não tem dúvidas quando absorve. Ele estará certo de que não há provas para condenar (TOURINHO FILHO, 2013).
A secular parêmia do in dubio pro reo encontra fundamento, amplamente incindível, no que a doutrina majoritária intitula de princípio da busca da verdade real (MOSSIN, 1996). Várias são as conceituações dadas a este princípio e aqui iniciam-se as controvérsias, sobretudo quanto àqueles que defendem a aplicação do referido princípio. 
No Código de Processo Penal, é possível observar alguns dispositivos que possuem características do sistema inquisitivo, e que a doutrina os justifica em razão da busca da verdade real. Tomam-se como exemplo: o art. 209, que confere ao juiz a prerrogativa de ouvir outras testemunhas além das indicadas pelas partes; o art. 234, em que o juiz poderá providenciar a juntada de documentos que entenda ser relevantes ao processo, independentemente de requerimento das partes, e; art. 156, em que dispõe ao juiz a prerrogativa de ordenar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e  relevantes, antes mesmo de iniciada a ação penal.
Consoante transcorre a maioria dos doutrinadores, aqui utilizando-se como exemplo Fernando Capez (2015, p. 71), “o juiz tem o dever de investigar como os fatos se passaram na realidade, não se conformando com a verdade formal constante dos autos”, devendo buscar elementos probatórios que possibilitem adentrar a uma verdade que mais se aproxime da realidade.
Fala-se em aproximação da realidade em razão da improbabilidade de se alcançar uma verdade objetiva consonante ao que, precisamente, ocorreu em um determinado momento. Todavia, deve-se frisar que tal fonte jurídica não legitima o uso das provas científicas, que atingem a integridade física ou moral da pessoa humana (NOGUEIRA, 1995).  
O modelo atualmente adotado em processo penal, após a vigência da magna carta de 1988, apoiou-se em um sistema de raízes mais acusatórias que inquisitoriais. O Código de Processo Penal, não muito tempo atrás, conferiu ao juiz a iniciativa acusatória em substituição das atividades do Ministério Público, havendo sido redimensionada após a instituição do art. 5º da Constituição Federal. Contudo, em razão da relevância dos assuntos processuais criminais, a verdade real, resquício do sistema antes vigorante, justificou-se pela busca mais ampla e intensa da verdade (PACELLI, 2012).
Torna-se imperioso transcrever as palavras de Nucci (2011, p. 107) a respeito do tema em questão, antes de iniciar as críticas: 
[...] o próprio conceito de verdade é relativo, de forma que é impossível falar em verdade absoluta ou ontológica, mormente no processo, julgado e conduzido por homens, perfeitamente falíveis em suas análises e cujos instrumentos de busca do que realmente aconteceu podem ser insuficientes. Ainda assim, falar em verdade real implica provocar no espírito do juiz um sentimento de busca, de inconformidade com o que lhe é apresentado pelas partes, enfim, um impulso contrário à passividade. Afinal, estando em jogo direitos fundamentais do homem, tais como liberdade, vida, integridade física e psicológica e até mesmo honra, que podem ser afetados seriamente por uma condenação criminal, deve o juiz sair em busca da verdade material, aquela que mais se aproxima do que realmente aconteceu.

O referido doutrinador aduz que um juiz não poderá alcançar a verdade objetiva, visto que esta corresponde, precisamente, ao fato ocorrido. Terá apenas uma crença de que as provas colhidas revelam a verdade. Em contrapartida, afirma que a verdade é a correspondência do entendimento ideológico com a realidade. O magistrado terá apenas suporte nas provas a ele legalmente disponíveis ou, até mesmo, por ele buscadas, tornando-se coautor na produção de provas 
De acordo com Mossin (1996), a causa final da instrução probatória é desvendar a verdade real, emergindo fiel e realisticamente da instrução os acontecimentos que fundamentaram a acusação, não obstante asserir, em seguida, ser impossível chegar à verdade absoluta da instrução probatória, em razão da presença de elementos subjetivos insuscetíveis à análise. 
É sob essa mesma ótica que Noberto Avena (2017) ressalta ser a verdade real a meta do processo criminal. Em vista disso, o referido preceptor aduz que o juiz deve buscar, ao máximo, provas contundentes que mais se aproximem da verdade plena, apesar de asseverar que esta dificilmente será alcançada. 
Em busca de justificativas à aplicação do princípio em comento, Mougenot (2012) adentra na possível restrição da liberdade e no elevado interesse social no tocante às condutas tuteladas pelo Direito Penal. Assim, conforme aduz o referido preceptor, tendo em vista que as provas serão produzidas em favor da sociedade, o órgão julgador deverá utilizar-se de suas ferramentas legais a fim de se buscar a mais próxima verdade.
É sob essa perspectiva que Grinover, Cintra e Dinamarco (2012) afirmam que o juiz não pode se contentar em ser mero espectador em uma lide, podendo este impulsionar o feito, determinar a produção de provas, além da realização de outros atos em razão da livre investigação de provas em processo penal. 
Conformes os mencionados autores, o ordenamento jurídico estabelece a necessidade de se buscar a verdade material, somente podendo utilizar-se da verdade formal, isto é, daquilo que é entendido como verdadeiro em razão das provas colacionadas aos autos, quando o juiz verificar que não mais dispõe da verdade material (GRINOVER; CINTRA; DINAMARCO, 2010).  
Por outro lado, há doutrinadores que criticam o princípio em análise. Conforme Eugênio Pacelli de Oliveira (2012, p. 323), “Toda verdade judicial é sempre uma verdade processual. E não somente pelo fato de ser produzida no curso do processo, mas, sobretudo, por tratar-se de uma certeza de natureza exclusivamente jurídica”.
Assim, a fim de desmistificar o princípio da verdade real, o supra referido autor assevera que toda verdade judicial será sempre uma verdade inserta no processo, por tratar-se de um campo específico que segue parâmetros e normas jurídicas que sobrepõem demais procedimentos que não sejam exclusivamente forenses. 
A verdade real corresponde à realidade do já ocorrido. A sua utilização era justificativa para o emprego de inúmeras técnicas de intimidação de defesa e de obtenção da confissão do acusado. A atual conjuntura processual não deveria admitir meios semelhantes aos inquisitoriais, como a iniciativa probatória do juiz, ao realizar atividade supletiva aos deveres ou ônus processuais conferidos à acusação (PACELLI, 2012). 
A pretendida verdade em processo penal, tendencialmente jusnaturalista, relaciona-se a uma verdade absoluta e onicompreensiva, que poderá ser obtida por qualquer meio e, sendo desprendida de regras e controles, poderá resultar em juízo de valor arbitrário de fato. A verdade processual, por outro lado, estritamente positivista, possui regras e garantias que devem ser respeitadas, podendo não corresponder, necessariamente, à verdade fática. Neste modelo, as provas colhidas devem obedecer técnicas normativas preestabelecidas (FERRAJOLI, 2002). 
Sob viés semelhante, argumenta Tourinho Filho (2013) que a busca da verdade real possui reservas na falibilidade e limitação humana, posto que, por vezes, a reconstrução histórica dos fatos, em razão do material de que se vale, notadamente as provas testemunhais, podem conduzir o juiz a uma falsa percepção da verdade real, afirmando que seria melhor falar-se de “verdade processual” ou “verdade forense”, ao invés de verdade real.
O indicado preceptor evidenciou a prova predominantemente obtida nas instruções processuais criminais - a testemunhal.  Na mesmo ótica, reforçou a natural limitação e falibilidade humana, aptos a conduzir a uma falsa verdade. Desse modo, compreende-se que não há como alcançar a verdade material, posto ser inviável atestar a legitimidade de eventuais provas colhidas, acoplando-se perfeitamente ao que Aury Lopes caracteriza de “busca da mitológica (e sempre inalcançável) verdade real” (LOPES, 2016, p. 291).
Por outro lado, assim como os que defendem a aplicação do referido princípio, Tourinho Filho (2013) afirma haver uma necessária tendência à investigação e descobrimento da verdade real, asseverando que esta não se trata de chegar-se a uma verdade verdadeira, mas sim sobrelevar a prerrogativa conferida ao magistrado de coletar dados passíveis de restaurar acontecimentos pretéritos, através de uma análise histórico-crítica.   
O entendimento da dogmática processual no tange à verdade real é de difícil cognição. “Por vezes, parece que a verdade real é uma busca ontológica clássica, uma adeaquatio intellectum et rei; em outras passagens, fica-se convencido de que a verdade real é o corolário da filosofia da consciência (adequatio rei et intellectum)” (STRECK, 2012, p. 134).  Entende-se, portanto, que ora a verdade real é representada pelo fato em si, ao qual o julgador deverá se amoldar, ora é obtida através do livre convencimento daquele. 
A verdade se origina de um modelo inquisitivo, uma mácula no Código de Processo Penal, advinda de uma prática autoritária. Ainda acredita-se em um modelo em que o juiz deve, através da instrução processual e, consequentemente, das provas, obter uma certeza na sua livre convicção pessoal, para que, assim, exerça o jus puniendi. O sistema inquisitorial adota uma filosofia da consciência, uma vez que é o juiz que terá a certeza de seu julgamento, e não a sociedade. Vê-se, portanto, a presença de um subjetivismo, conquanto será a consciência do juiz que julgará a lide (STRECK, 2012).
Surge, então, a dificuldade em entender a dogmática penal que defende a verdade real: Por vezes é representada em si mesma, conforme a teoria clássica da evidência, em que o sujeito cognoscente deve se amoldar; ora a verdade é entendida como uma construção em que o sujeito cognoscente utiliza-se de seu livre convencimento, através de uma falsa consciência metodológica, como bem afirma o preceptor Lênio Streck (2012).
O problema que se manifesta, através de um exame da doutrina e consoante o referido jurista, está no antagonismo entre a verdade real, entendida como a verdade plena e objetiva, fundamentada em si mesma, e a livre convicção, posto que, se a verdade real é autônoma e, portanto, indiscutível, não carece de convencimento, porquanto não há sujeito na concepção da metafísica clássica. 
Assim, ou se adota a verdade real, considerada esta uma verdade ontológica (no sentido clássico), ou se adota o livre convencimento motivado, amparado pela metafísica moderna, atentando-se ao fato de que a verdade real sustentou-se no entendimento positivista exegético de que o juiz era apenas a boca da lei (STRECK, 2012).
O que se percebe, conforme bem aponta Lênio Streck (2012), são algumas incoerências de atuais doutrinadores que, muitas vezes, associam vertentes filosóficas que se contrapõem. Não há, portanto, uma conceituação assertiva, no arcabouço doutrinário, acerca da verdade real. A maior demonstração das premissas anteriores reflete no exemplo de Lênio Streck com relação ao autor Guilherme Nucci: Quando Nucci afirma que é impossível alcançar a verdade objetiva (metafísica clássica), ele se contradiz ao declarar que a verdade é uma noção ideológica da realidade, e que cada indivíduo tem a sua própria percepção de verdade (relativismo pós-moderno), ao mesmo tempo que diverge ao afirmar que a verdade transparece das provas colhidas. 
No mesmo sentido aduzem os juristas Mossin e Tourinho Filho que, apesar de afirmarem a impossibilidade de se adentrar à verdade real, acreditam, respectivamente, que o juiz poderá descobrir a verdade real; que o “processo penal deve tender à averiguação e descobrimento da verdade real, da verdade material” (TOURINHO, 2012, p.58). 
Há ainda quem afirme que a verdade real se manifesta através da atuação do juiz, que deixa de ser inerte, utilizando-se dos poderes a ele conferidos, em busca dos fatos realmente ocorridos. Aqui encontram-se a maioria dos doutrinadores acima citados, o que denota, claramente um posicionamento inquisitivo que não condiz com que preceitua a constituição.
O juiz não pode decidir em razão do interesse social que carregam os processos criminais, tampouco deve intentar buscar provas que fundamentem a sua consciência, visto que, dessa forma, estar-se-ia retroagindo ao antigo sistema inquisitorial. Cabe ao juiz, através do conjunto probatório, verificar se as provas, por intermédio de uma interpretação coerente e íntegra, o conduzem a uma condenação, ou se deve ser aplicado o in dubio pro reo ante a ausência de provas.
Não poderá o magistrado utilizar-se do antigarantista “decisionismo”, em razão da ausência de comprovações fáticas e fundamentos empíricos precisos, para garantir a prevenção e defesa social. A subjetividade consistente nas condições ou qualidades pessoais do réu ou no caráter valorativo e especulativo das decisões ferem as garantias constitucionais e processuais, fundamentando-se em juízo de valor em detrimento do juízo de fato e, portanto, incapaz de refutação ante às características inquisitiva e potestativa predominantes nas decisões assim procedidas (FERRAJOLI, 2002)
Lênio Streck (2014), na obra Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, aduz que, por muito tempo, perpetuou-se no imaginário dos juristas um complexo de crenças, fetiches, valores e justificativas em disciplinas específicas que resultou em um sentido comum teórico dos juristas. Construiu-se um complexo de saberes acumulados pelas práticas jurídicas institucionais oriundo dos mais variados conhecimentos, tais como os teológicos, morais, metafísicos, políticos, estéticos e familiares, que os juristas introduziram em suas atividades por meio da dogmática jurídica. Os juristas habituaram-se a conhecer o significado das palavras de modo confortável e despido de críticas. 
Dessa maneira, percebe-se que o sentido comum teórico dos juristas ainda não foi superado. A busca da verdade real é um exemplo de que este princípio nada mais é do que um resquício de um contexto inquisitorial, que só se adequaria ao sistema medieval tarifário, em que haveria a existência de provas irrefutáveis, como a confissão obtida por meio de tortura. 	Não se pode mais pensar em uma verdade consoante o conceito grego, desprovida da Linguística, em que a verdade está nas próprias coisas ou na própria realidade. É através da compreensão da linguagem que se pode controlar as decisões dos julgadores.
 A verdade não é o resultado da construção de um sujeito consciente, mas sim, aquilo que emerge da compreensão, linguística e historicamente situada. É a linguisticidade da compreensão que permite à comunidade política articular uma censura controladora do sentido das decisões dos casos jurídicos (STRECK, 2012, p. 154).

	A verdade não será a essência do objeto, tampouco a construção da consciência, mas sim a compreensão do juiz, desprovida de pré-juízos, valorações e subjetivismos, a fim de que a sua interpretação seja mais correta, coerente e íntegra para o caso que lhe foi dado. 
A própria doutrina não conseguiu encontrar um denominador comum acerca do que está falando. Sem a convocação da filosofia, é impossível falar de um assunto tão complexo. Decisão jurídica não é escolha. E, por favor, sentença não vem de sentire. Mas, alguém perguntaria, como fica a subjetividade? Ora, o juiz, como qualquer pessoa, está eivado de subjetividades, ideologias, desejos, etc. A neutralidade é uma ficção, para não dizer uma fraude. O que ocorre é que o juiz é um agente político do Estado. Suas decisões – que, insisto, não podem decorrer de sua razão prática (como diria Habermas, “eivada de solipsismo”) – possuem responsabilidade política. Por isso – e este é o ponto nevrálgico da questão – a subjetividade deve ser suspensa e substituída pela intersubjetividade, construída a partir da reconstrução (contínua) da história institucional do Direito, que se manifesta na e pela linguisticidade (o a priori compartilhado) (STRECK, 2012, p. 153).

	Por conseguinte, sob o prisma do aludido autor, a doutrina é confusa e não consegue entrar em um denominador comum acerca da conceituação da verdade real. A ciência jurídica precisa alinhar-se com as demais ciências, sobretudo a filosofia, a fim de entender as vertentes doutrinárias da verdade. 
	Não cabe ao juiz buscar no sentire as fundamentações de suas decisões. Suas ideologias devem ser extirpadas. A subjetividade do seu consciente precisa ser substituída pela intersubjetividade de um raciocínio lógico coerente hermeneuticamente articulado.
 	Em um país democrático, não se pode haver poderes ilimitados. Não cabe ao magistrado buscar fundamentos a qualquer custo para embasar sua decisão tomada de valores, julgamentos subjetivos e verdades “solipsistas”, que dizem respeito à experiências pessoas. Não cabe ao juiz dizer o que pensa sobre o Direito, mas sim justificar a sua interpretação, explicitando os motivos de sua compreensão.
Nesse particular, pensamos que somente uma leitura constitucional do processo penal poderá afastar ou diminuir tais inconvenientes, com afirmação do princípio do juiz natural e de sua indispensável imparcialidade. Com efeito, a igualdade das partes somente será alcançada quando não se permitir mais ao juiz uma atuação substitutiva da função ministerial, não só no que respeita ao oferecimento da acusação, mas também no que se refere ao ônus processual de demonstrar a veracidade das imputações feitas ao acusado. A iniciativa probatória do juiz deve limitar-se, então ao esclarecimento de questões ou pontos duvidosos sobre o material já trazido pelas partes, nos termos da nova redação do art. 156, II do CP, trazida pela Lei nº 11.690/08. Não se quer nenhum juiz inerte, mas o fim do juiz investigador e acusador, dos tempos aliás, já superados (PACELLI, 2012, p.11).

É somente através de uma interpretação constitucional do processo penal que se consegue evitar os traços inquisitoriais que ainda permeiam a atual processualística. Somente se obterá uma equidade entre as partes de um processo quando o sistema acusatório começar a ser adotado nas práticas forenses e na dogmática jurídica. E isto não quer dizer que o juiz deve permanecer estático, mas apenas limitar-se a esclarecer dúvidas acerca do que fora aportado pelas partes, porquanto não se pode admitir a figura de um juiz investigador e acusador.
Destarte, tendo em vista que não há como se obter uma verdade plena, posto que a verdade ontológica da metafísica clássica fora substituída pela inegável necessidade da manifestação da linguagem para se ter conhecimento da verdade ou da falsidade, inviável a aplicação do mencionado princípio na dogmática jurídica. Além disso, é inconcebível, do mesmo modo, a sistemática do livre convencimento motivado, posto que apenas daria brechas ao relativismo jurídico e à constatação de um juiz “solipsista” e arbitrário, com características inquisitoriais. Deve-se buscar uma verdade possível ou hermenêutica que se desenvolva a partir de uma compreensão linguística e historicamente situada.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conclui-se que, diante de todo o exposto, através de uma vasta pesquisa bibliográfica, interdisciplinar e exploratória que, consoante o conceito da Filosofia moderna sobre a verdade, esta não poderá ser apreendida somente através da essência das coisas, como se estas fossem possuidoras daquela. A verdade é manifestada através de enunciados, mediante uma edificação lógica e racional em que o sujeito constrói, por intermédio da junção do sujeito e predicado em uma oração. A verdade, portanto, manifesta-se através da linguisticidade coerentemente expressa.
A verdade real trata-se de um conceito extraído da metafísica clássica e da filosofia da consciência. Trata-se de uma verdade utópica que não condiz com a realidade processual. Ao juiz não cabe a busca por essa verdade inalcançável, posto que a ele incumbe realizar uma interpretação das provas dos processos de forma coerente, a fim de que possa demonstrar que a sua decisão é a que melhor corresponde ao caso concreto.
Do mesmo modo, seu julgamento não poderá estar eivado de subjetividades, preconceitos, valores e julgamentos pessoais. O juiz deverá substituí-la pela intersubjetividade, ante o seu dever de permanecer imparcial, visto que cumpre uma função pública. 
Com o passar dos anos, em razão dos novos fatos sociais e mudança dos valores na sociedade, os legisladores reconstroem os seguimentos do Direito, passando a dispor sobre princípios que correspondem à sociedade e seus atuais valores e conceitos. A verdade real que antes tinha fundamento no sistema inquisitorial corroborado com o sistema legal de provas, em muito se contradiz com as normas constitucionais que combatem a parcialidade do julgador. 
Em meio a tantas contradições, impõe-se novas ideias e pesquisas, tais contradições e problemáticas devem ser superadas e transformadas, ante a impossibilidade de se crer em algo permanente e imutável. O Direito não comporta estaticidade, nem tampouco comodismo. A verdade real nada mais é do que um sentido comum teórico-jurídico que deve ser revisto, dado que seus conceitos doutrinários são controvertidos e divergem dos princípios e normas constitucionais. 
O referido princípio apenas possibilita a prática de atos inquisitivos e de decisões que o invocam como se a sua aplicação fosse motivação suficiente. Não se pode mais admitir mecanismos que firam o due process of law. A verdade deve, pois, ser a hermenêutica, consistente na coerência e integridade com as normas da comunidade política, e não mais a ilusão de uma busca pela verdade plena.
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